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Sorocaba, 21 de outubro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  2906/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Dylan Roberto Viana Dantas e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre

a permanência de veículos e ambulâncias no Mercado Distrital de Sorocaba, encaminhamos a

Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da Saúde.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 1012/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Requerimento nº 2906/2025 – Vereador Dylan Roberto Viana Dantas

“REQUER informações sobre a permanência de veículos e ambulâncias no Mercado Distrital de
Sorocaba.”

 

Em resposta ao requerimento supracitado temos a informar o que segue:

A Secretaria da Saúde de Sorocaba informa que todos os veículos atualmente lotados no Setor
de Regulação e Transporte de Pacientes (SRTP), localizado no Complexo do Mercado Distrital, estão
em plena operação. As viaturas destinadas ao transporte eletivo de pacientes atendidos pelo Sistema
Único de Saúde (SUS) seguem em atividade regular, conforme solicitações emitidas via Casas do
Cidadão.

 

1. Os veículos e as ambulâncias localizados nos fundos do Mercado Distrital estão em
uso, em manutenção, ou foram desativados?

Todos os veículos estacionados no Complexo do Mercado Distrital estão em uso e atendem
integralmente às demandas do SRTP.

 

2. Qual será o destino desses veículos e ambulâncias que estão no local?

As manutenções preventivas são realizadas conforme cronograma, garantindo segurança e
eficiência no atendimento aos munícipes.

Ofício SES/GS nº 1012/2025 (1032118)         SEI 3552205.404.00150579/2025-65 / pg. 1



 

3. O local ainda funciona como base da SRTP/SAMU/SES?

O espaço físico do Mercado Distrital está reservado exclusivamente ao SRTP/SES, desde a
separação da Divisão do SAMU em 01/07/2025.

 

4. Caso não esteja mais em funcionamento, qual é a destinação atual do espaço?

As viaturas e ambulâncias localizadas nos fundos do referido complexo estão integradas às
operações da Secretaria da Saúde, atuando como base operacional e ponto de apoio ao transporte
eletivo municipal.

 

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar elevados
votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

Priscila Renata Feliciano

Secretária de Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Renata Feliciano, Secretário, em 21/10/2025,
às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1032118 e o
código CRC 1018CE77.

Referência: Processo nº 3552205.404.00150579/2025-65 SEI nº 1032118
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